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PROJETO DE LEI Nº 059/2025, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.



Revoga a Lei Municipal  2.403/2023, e  dá outras providências.



 	 JOSIEL FERNANDO GRISELI, Prefeito Municipal de Ponte Preta, Estado do Rio Grande do Sul,
 	 		FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

	 		Art. 1º - Fica revogada, na íntegra, a Lei Municipal nº 2.403/2023, a qual autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil.

			Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 	 		Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
	
 	 		Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Preta, aos 06 dias do mês de novembro do ano de 2025.



JOSIEL FERNANDO GRISELI
Prefeito Municipal














Ao Exmo. Sr.
WELISON VALDUGA
MD. Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta Cidade

Assunto: Encaminhamento e Justificativa do Projeto de Lei nº 059/2025


Na oportunidade em que cordialmente o cumprimentamos, encaminhamos o Projeto de Lei nº. 059/2025, que dispõe sobre a revogação  da Lei Municipal nº 2.403/2023.

 		O presente projeto de lei tem por objetivo revogar, na íntegra, a Lei Municipal nº 2.403/2023, a qual autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil.

 		Em face do conteúdo do projeto de lei 058/2025 que autoriza a operação de crédito com o Badesul, a operação de crédito com o Banco do Brasil, se torna desnecessária. 

O presente projeto contempla o interesse público local.

Assim é que submetemos a apreciação dos Nobres Edis o presente projeto.




JOSIEL FERNANDO GRISELI
Prefeito Municipal


